Processo nº 101.132/2002
CONTRATO Nº 2002/028.0

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CÂMARA DOS DEPUTADOS E A LIGHT-INFOCON TECNOLOGIA S.A., PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO, CESSÃO TEMPORÁRIA DE DIREITO DE USO E ATUALIZAÇÃO DE VERSÕES DE SOFTWARE LIGHT BASE.

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e dois, a CÂMARA DOS DEPUTADOS, situada na Praça dos Três Poderes, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o nº 00.530.352/0001-59, daqui por diante denominada CONTRATANTE e neste ato representada por seu Diretor-Geral, o Senhor SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Brasília-DF, e a LIGHT INFOCON TECNOLOGIA S.A., situada na Rua Manoel Barros Oliveira, 303, Bodocongo, Campina Grande – PB, inscrita no CNPJ sob o nº 12.736.088/0001-93, daqui por diante denominada CONTRATADA e neste ato representada por seu Diretor, o Senhor JAIRO FONSECA DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Brasília-DF, perante as testemunhas que este subscrevem, acordam em celebrar o presente Contrato, em conformidade com o processo em referência e com as disposições contidas no Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa nº 80, de 07/06/01, publicado  no  D.O.  de  05/07/01, doravante denominado REGULAMENTO,  em  especial no inciso I do seu Art. 21, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO


O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de suporte técnico, cessão de direito de uso e atualização de versões do software LIGHT BASE – Banco de Dados Textual, versões para sistemas operacionais MS-DOS e Windows monousuários e redes locais, a serem utilizados pelo Centro de Informática da CONTRATANTE, nas dependências da Câmara dos Deputados.


Parágrafo único – Fazem parte integrante do presente Contrato, para todos os efeitos:

a) Proposta da CONTRATADA, datada de 23/01/2002, e Certidões de Exclusividade emitidas pela ASSESPRO – Associação das Empresas Brasileiras de Software e Serviços de Informática, datadas de 22/11/01.

b) Anexo I – Tabela de Multas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras que vierem a ser estabelecidas em caráter complementar, pelo órgão fiscalizador, desde que se façam necessárias para manter a segurança e a boa execução dos serviços:


I -
dar todo o suporte técnico necessário à utilização do software, colocando um profissional competente nas instalações da CONTRATANTE, pelo período de 4 (quatro) horas diárias, durante os dias úteis, podendo este profissional ser utilizado de acordo com a conveniência, desde que em serviços relacionados ao software;


II -
dar o suporte telefônico e efetuar manutenção corretiva, se necessário,  nos dias úteis, durante o horário normal de expediente da CONTRATANTE;


III -
atualizar a versão de todas as cópias do software em uso e sob a vigência deste Contrato sempre que a mesma for liberada para comercialização;


IV -
atualizar a documentação de todas as cópias do software regidas por este Contrato, sempre que for implantada uma nova versão, de acordo com a documentação específica da nova versão em comercialização;


V -
fornecer, sempre que solicitado pelo órgão fiscalizador da CONTRATANTE, cópias do software, num prazo máximo de 7 (sete) dias úteis.


Parágrafo primeiro - Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, como única empregadora da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos no presente Contrato.


Parágrafo segundo - A CONTRATADA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser a UNIÃO (Câmara dos Deputados) acionada diretamente como co-Reclamada.

Parágrafo terceiro – A CONTRATADA fica obrigada a apresentar à CONTRATANTE, sempre que expire o prazo de validade, a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e o Certificado de Regularidade do FGTS.

Parágrafo quarto – A não apresentação da CND e do CRF, na forma mencionada no parágrafo anterior, implicará a aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SALVAGUARDA DO SOFTWARE

A CONTRATANTE se compromete a respeitar e fazer respeitar em qualquer tempo, as propriedades material e imaterial do software, inclusive os programas que o compõem, sendo vedado promover a sua reprodução total ou parcial, ou ainda, suprimir ou permitir que sejam suprimidas quaisquer identificações, marcas de anotações de direitos, sejam de autoria, marcas ou patentes.

CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES E IMPLEMENTAÇÕES

Quaisquer alterações e implementações no software sugeridas pela CONTRATANTE serão devidamente avaliadas pela CONTRATADA, ficando a decisão de implementação sujeita à evolução do software, de acordo com a lista de prioridades existente, das implementações planejadas.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE


O preço total estimado do presente Contrato é de R$ 110.019,45 (cento e dez mil, dezenove reais e quarenta e cinco centavos), a ser pago em doze parcelas mensais, cujos valores serão determinados pela quantidade de cópias fornecidas, aos preços unitários mensais abaixo discriminados e constantes da proposta da CONTRATADA, com a seguinte parcela inicial:

SOFTWARE
QUANTIDADE

DE USUÁRIOS
VALOR UNITÁRIO

(em R$)
VALOR TOTAL

(em R$)

Light Base DOS Monousuário
39
27,02
 PRODUCT(b2;c2) 1.053,78 PRODUCT() \# "0,00" 

Light Base DOS Rede
51
23,87
1.217,37 PRODUCT(b2;c2) 

 PRODUCT() \# "0,00" 

Light Base Windows
103
49,16
5.063,48 PRODUCT(b2;c2) 

 PRODUCT() \# "0,00" 

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO
7.334,63

Parágrafo primeiro – Do preço estabelecido no caput desta cláusula, a quantia de R$ 88.015,56 (oitenta e oito mil, quinze reais e cinqüenta e seis centavos) refere-se à cessão do direito de uso das cópias acima relacionadas, pelo período de doze meses, incluindo suporte técnico e atualização de versões e manuais, e o restante, R$ 22.003,89 (vinte e dois mil, três reais e oitenta e nove centavos), corresponde à previsão para acréscimos de cópias ao quantitativo indicado.

Parágrafo segundo – Os preços unitários mencionados no caput desta cláusula só poderão ser reajustados se legislação específica assim o permitir.

Parágrafo terceiro – O valor total mencionado no caput desta cláusula poderá ser aumentado ou diminuído em até 25% (vinte e cinco por cento), sem modificação de preço e demais condições constantes da proposta da CONTRATADA, em conformidade com o § 1º do art. 113 do REGULAMENTO.

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA


Para segurança do cumprimento de suas obrigações, a CONTRATADA prestou garantia de R$ 3.300,58 (três mil, trezentos reais e cinqüenta e oito centavos), correspondente a três por cento do valor total do presente Contrato, de acordo com o artigo 93 do REGULAMENTO.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento dos serviços será efetuado em parcelas mensais, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto.


Parágrafo primeiro  - O pagamento de cada parcela será feito através de depósito em conta corrente da CONTRATADA, em agência bancária por ela indicada, mediante a apresentação, em duas vias, de nota fiscal/fatura discriminada, emitidas no mês subseqüente ao da prestação dos serviços, para atestação pelo órgão fiscalizador.


Parágrafo segundo - O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados a partir do aceite definitivo dos serviços, e da comprovação da regularidade da documentação fiscal apresentada, prevalecendo a data que ocorrer por último.


Parágrafo terceiro – Quando aplicável, os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE estarão sujeitos às retenções de que tratam o art. 31 da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998, o art. 64 da Lei nº 9.430, de 1996 e demais dispositivos legais que obriguem a retenção de tributos.


Parágrafo quarto – Estando a CONTRATADA isenta das retenções referidas no parágrafo anterior, deverá a comprovação ser anexada à respectiva fatura.

CLÁUSULA OITAVA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa com a execução do presente contrato, objeto da Nota de Empenho nº 2002NE000699, correrá à conta da seguinte classificação orçamentária:

· Programa de Trabalho:



01126055320030001 – Ações de Informática


-
Natureza da Despesa:


3.0.00.00 – Despesas Correntes


3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes


3.3.90.00 – Aplicações Diretas


3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

O presente Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o artigo 105, inciso III do REGULAMENTO, a critério da CONTRATANTE.

Parágrafo único – O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos das disposições contidas nos artigos 125 a 128 do REGULAMENTO.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ÓRGÃO FISCALIZADOR

Considera-se órgão fiscalizador do presente Contrato, o Centro de Informática da Câmara dos Deputados, localizado no 11º andar do Edifício Anexo I.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO  FORO


Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, para dirimir as dúvidas e questões decorrentes do cumprimento deste Contrato.

E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, com sete folhas cada, na presença das testemunhas abaixo indicadas.

Brasília, 28 de  fevereiro  de 2002.

Pela CONTRATANTE:


Pela CONTRATADA:

Sérgio Sampaio C. de Almeida

Jairo Fonseca da Silva

Diretor-Geral



Diretor

CPF nº 358.677.601-20


CPF nº 143.772.331-49

Testemunhas: 1) ____________________________________________



   2) ____________________________________________

ML /SELCO

Contrato nº   2002/028.0                
ANEXO  ÚNICO
TABELA DE MULTAS


O valor das multas a serem aplicadas na inobservância das obrigações na prestação de serviços previstos neste Contrato, será apurado conforme tabela e especificações abaixo:



GRAU




VALOR em R$



    1 ................................................................  R$  21,28



    2 ................................................................  R$  42,56



    3 ................................................................  R$  85,12



    4 ................................................................  R$170,25

A - DEIXAR DE:


1.
Prestar as 4 (quatro) horas diárias de suporte técnico necessárias, previstas no inciso I da Cláusula Terceira, por hora
1


2.
Observar as determinações da CONTRATANTE, quanto à apresentação, permanência e circulação de seus empregados nos prédios, por ocorrência
1


3.
Cumprir qualquer outra exigência ou obrigações contratual ou incorrer em qualquer falha, cujas penalidades não estejam previstas, por vez
3


4.
Atender chamado telefônico ou comunicação, para prestar manutenção corretiva ou esclarecimentos sobre a correta utilização dos produtos, conforme previsto no inciso II da Cláusula Terceira, por vez
2


5.
Fornecer cópias do software, no prazo fixado no inciso V da Cláusula Segunda, por ocorrência
3

B - Retirar produtos licenciados ou alterar configuração das mesmas sem prévia anuência, por escrito, da CONTRATANTE, por vez
4

